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Coordenação-Geral de Tributação       

 

Solução de Consulta  nº  233 - Cosit 

Data 16 de agosto de 2019 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

Assunto: Normas de Administração Tributária 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. FORMA DE INSTRUMENTALIZAÇÃO 

A configuração da denúncia espontânea deve necessariamente obedecer 
aos preceitos do artigo 138 do Código Tributário Nacional (CTN), sob 
pena de sua inocorrência. A instrumentalização da denúncia espontânea se 
dá por meio das declarações em cumprimento a obrigações acessórias 
previstas na legislação tributária. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA DE MORA E MULTA 
PUNITIVA 

Atendidos os requisitos do art. 138 do CTN, a denúncia espontânea afasta 
a aplicação de multa, inexistindo, nesse caso, diferença entre multa 
moratória e multa punitiva. 

A prestação a destempo da obrigação acessória pelo sujeito passivo, para 
configurar denúncia espontânea da obrigação principal, não o elide da 
multa referente ao descumprimento da obrigação acessória, posto que, são 
obrigações autônomas. 

A comunicação da infração tributária e pagamento do tributo nos termos 
do art. 138 do CTN não impede o lançamento da multa pelo atraso no 
descumprimento das obrigações acessórias a que estava sujeita 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PAGAMENTO. COMPENSAÇÃO 

A extinção do crédito tributário mediante compensação não equivale ao 
pagamento referido pelo artigo 138 do CTN, para fins de configuração de 
denúncia espontânea. 

 

Dispositivos Legais: art. 138,156 e 170 CTN; art. 16, Lei nº 9.779, de 
1999; art. 74, Lei n. 9.430 de 1996; arts. 1º, 2º, IN RFB nº 1.396/2013. 

 

 

Relatório 
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  Trata-se de consulta sobre a interpretação da legislação tributária nos moldes do 
que disciplina a Instrução Normativa RFB nº 1.396/2013, onde a consulente acima identificada 
expõe o seguinte: 

1.  A Contribuinte/Consulente é pessoa jurídica que tem como atividade o xxxxxxx 
xxxxxxxxx xx xxxxxxx xxxxx xxxxxxxxx xxx xxxxxxxxx xx xxxxxxxxxxxxx x 
xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx x xxxxxxxxxxx.  

2.  Está em atraso no cumprimento de obrigações tributárias principais e acessórias 
e pretende resolver essas pendências mediante uso da autodenúncia a que diz respeito o art. 138 
do CTN, no entanto, questiona qual o procedimento a ser adotado para efetivar a denúncia 
espontânea. 

3.  Afirma que cabe a aplicação da denúncia para noticiar tanto o descumprimento 
de obrigações tributárias principais quanto acessórias.  

4.  Pondera que uma vez configurada a denúncia espontânea, o contribuinte fica 
exonerado do pagamento de multas, nos termos do art. 138 do CTN. Questiona se são 
excluídas tanto as multas punitivas como as moratórias, levando em consideração o Parecer 
PGFN/CRJ n. 2.113/2011. 

5.  Cita a redação dos artigos. 5º, 6º, e 69 da Lei n. 9.784/99, afirmando que o art. 
5° trata de previsão normativa de abertura de processo administrativo por iniciativa do 
Contribuinte perante a Autoridade Fiscal. Ressalta o art. 6º em seu parágrafo único que não se 
pode imotivadamente recusar o recebimento de documentos e, por fim, explica que no art. 69 a 
"Lei do processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal" não exclui os 
ritos previstos em legislação específica (notadamente no Decreto n. 70.235/72 que trata do 
processo administrativo fiscal).  

6.  A consulente entende que a abertura de processo administrativo por iniciativa do 
contribuinte pode ser utilizada para fins de apresentação de denúncia espontânea.  

7.  Além disso, questiona se outras modalidades de extinção do crédito tributário, 
além do pagamento, podem ensejar a denúncia espontânea. E, para tal, cita o art. 156, incisos I 
e II do CTN, que estabelece como modalidades de extinção do crédito tributário, 
respectivamente, o pagamento e a compensação, equiparando as duas modalidades para todos 
os fins, e, consequentemente, também para o instituto da denúncia espontânea. 

8   QUESTIONAMENTOS  

8.1  Considerando-se inexistir regulamentação acerca do procedimento para 
instrumentalizar a denúncia, qual a forma a ser utilizada pelo contribuinte interessado nesse 
instituto?  

8.2  Uma vez instrumentalizada a denúncia, nos termos do art. 138 e do 
entendimento externado no Parecer PGFN/CRJ n. 2.113/2011, a exclusão das multas inclui 
tanto as de caráter moratório (art. 61 da Lei n. 9.430/96) quanto as de caráter punitivo (art. 44 
da Lei n. 9.430/96)?  

8.3   Considerando que o art. 156 (assim como a legislação civil) do CTN equiparam 
o pagamento e a compensação como formas de extinção das obrigações pode o contribuinte 
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aplicar a compensação para extinguir o débito havido a partir da denúncia sem sua 
descaracterização?  

É o relatório.  

 

Fundamentos 

9.  Conforme verificamos acima, no Relatório, o primeiro questionamento da 
Consulente diz respeito ao procedimento para instrumentalização da Denúncia Espontânea de 
que trata o artigo 138, do Código Tributário Nacional (CTN), sob a alegação de que inexiste 
regulamentação específica a esse respeito. 

10.  Não obstante, observa-se o art. 138 do CTN: 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de 
mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, 
quando o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o 
início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, 
relacionados com a infração. 

11.   O dispositivo estabelece como requisitos necessários à caracterização da 
denúncia espontânea: 

- pagamento do tributo devido e dos juros de mora, se for o caso; 

- comunicação do infrator à autoridade antes de qualquer procedimento 
administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

12.  Então para que ocorra a denúncia espontânea, e a consequente exclusão da 
responsabilidade sobre as multas, os requisitos essenciais da norma devem ser preenchidos. 
Para tal, o contribuinte terá que efetuar a autodenúncia, antes de qualquer procedimento do 
fisco, e essa deverá ser feita por meio de declarações contidas na legislação tributária que 
dispõe sobre as obrigações acessórias. 

13.  A própria norma tributária prevê a forma como os débitos deverão ser 
confessados perante a RFB, por meio das declarações de obrigações acessórias, não cabendo, 
contudo, escolher outro meio para comunicar a ocorrência de denúncia espontânea ao proceder 
o pagamento integral do tributo devido e acompanhado dos juros. 

14.  O que pode ser corroborado pelo art. 16 da Lei n. 9.779/99, que dispõe: 

Art. 16. Compete à Secretaria de Receita Federal dispor sobre as obrigações 
acessórias relativas aos impostos e declarações de informações por ela 
administrados, estabelecendo inclusive, forma, prazo e condições para seu 
cumprimento e o respectivo responsável. 
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DECRETO-LEI Nº 2.124, DE 13 DE JUNHO DE 1984. 

Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações 
acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal. 

§ 1º O documento que formalizar o cumprimento de obrigação 
acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá 
confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do 
referido crédito. 

§ 2º Não pago no prazo estabelecido pela legislação o crédito, corrigido 
monetariamente e acrescido da multa de vinte por cento e dos juros de 
mora devidos, poderá ser imediatamente inscrito em dívida ativa, para 
efeito de cobrança executiva, observado o disposto no § 2º do artigo 7º 
do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. 

§ 3º Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da 
obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na 
forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os §§ 2º, 
3º e 4º do artigo 11 do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 
1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.065, de 26 
de outubro de 1983. 

15.  Dessa forma, é por meio das obrigações acessórias estipuladas pela Secretaria da 
Receita Federal que o contribuinte fará sua autodenúncia, obedecendo a legislação tributária 
que disciplina as declarações referentes ao tributo que o contribuinte pretende adimplir. 
Inclusive, é também o que se depreende do Ato Declaratório PGFN n. 8/2011, abaixo 
transcrito: 

Ato Declaratório PGFN n. 8/2011 

Nas ações judiciais que discutam a caracterização de denúncia espontânea na hipótese em que 
o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a 
lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a 
(antes de qualquer procedimento da Administração Tributária) , notificando a existência 
de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente. 

Jurisprudência: REsp 1.149.022/SP, rel. Min. Luiz Fux. (grifou-se) 

15.1.  Desse Ato Declaratório, é possível extrair o entendimento de que resta 
configurada a denúncia espontânea, com exclusão da multa de mora, sempre que o sujeito 
passivo da obrigação tributária confessa um novo débito em declaração e efetua o seu 
pagamento até o momento dessa confissão (entrega da declaração). 

16.  Importante destacar que a despeito do que foi defendido pela consulente não 
cabe denúncia espontânea de obrigação acessória. 

17.  A denúncia espontânea refere-se à obrigação tributária principal, e o instituto se 
presta a reparar o tributo e os juros não pagos pelo contribuinte, e como consequência afasta o 
pagamento das multas referentes ao não cumprimento da obrigação principal. 
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18.  Porém, a prestação a destempo da obrigação acessória pelo sujeito passivo, para 
configurar denúncia espontânea da obrigação principal, não o elide da multa referente ao 
descumprimento da obrigação acessória, posto que, são obrigações autônomas. 

19.  Com efeito, se o fundamento da denúncia espontânea é simultaneamente 
permitir que o infrator informe as autoridades seu ato e também recomponha, repare o dano ou 
prejuízo causado, somente é possível admitir a denúncia espontânea, tributária ou 
administrativa, se não for violada a essência da norma, suas condições, objetivos, e, 
consequentemente, se for possível reparação.  

20.  A denúncia espontânea não pode ser usada para tornar inócuas determinações 
legais. Assim, se a lei prescreve que o cidadão ou contribuinte tenha determinado 
comportamento, preste informações no prazo certo – comportamento ou informações que são 
imprescindíveis para o exercício da atividade pública – não cabe o instituto da denúncia 
espontânea anular esses prazos ou deveres.  

21.  Assim a comunicação da infração tributária e pagamento do tributo nos termos 
do art. 138 do CTN não impede o lançamento da multa pelo atraso no descumprimento das 
obrigações acessórias a que estava sujeita. 

Lei nº 9.430, de 1996. 

Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente 
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente. 

Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no 
respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º 
do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o 
mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 

22.  Quanto ao segundo questionamento, diz a Consulente: 

Uma vez instrumentalizada a denúncia, nos termos do art. 138 e do 
entendimento externado no Parecer PGFN/CRJ n. 2.113/2011, a 
exclusão das multas inclui tanto as de caráter moratório (art. 61 da Lei 
n. 9.430/96) quanto as de caráter punitivo (art. 44 da Lei n. 9.430/96)? 

23.  Em decorrência da existência de jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) no sentido de que a multa moratória é excluída com a denúncia espontânea, foi 
emitido pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional o Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.113, de 10 de 
novembro de 2011, aprovado pelo Ministro da Fazenda, cuja ementa se reproduz a seguir: 

Denúncia espontânea. Exclusão da multa moratória. Inexistência de distinção 
entre multa moratória e multa punitiva, visto que ambas são excluídas em 
caso de configuração da denúncia espontânea. Inteligência do art. 138 do 
Código Tributário Nacional.  

Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 
10 de outubro de 1997. Possibilidade de a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional não contestar, não interpor recursos e desistir dos já interpostos, 
quanto à matéria sob análise. Necessidade de autorização do(a) Sr(a). 
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Procurador(a)-Geral da Fazenda Nacional e aprovação do Sr. Ministro de 
Estado da Fazenda. 

24.  Em seguida foi emitido o Ato Declaratório nº 04, de 20 de dezembro de 2011, 
que autorizou o que segue: 

[...] dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a 
desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante 
com relação às ações e decisões judiciais que fixem o entendimento no 
sentido da exclusão da multa moratória quando da configuração da denúncia 
espontânea, ao entendimento de que inexiste diferença entre multa moratória e 
multa punitiva, nos moldes do art. 138 do Código Tributário Nacional. 

25.  Como a RFB deve submeter-se ao entendimento consignado em Ato 
Declaratório, decorrente de jurisprudência pacífica do STJ, aprovado pelo Ministro da Fazenda, 
tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, restou impedida 
de constituir crédito tributário relativo à multa de mora quando estiver configurada a denúncia 
espontânea. 

Lei nº 10.522, de 2002. 

Art. 19.  Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de 
contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a 
desistir de recursos já interpostos, desde que inexista outro fundamento 
relevante, na hipótese em que a ação ou a decisão judicial ou administrativa 
versar sobre:   (Redação dada pelo Medida Provisória nº 881, de 2019) 

(...) 

VI - temas decididos pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria 
constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, pelo Tribunal Superior Eleitoral ou pela Turma Nacional de 
Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas competências, quando 
não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sentido desfavorável à 
Fazenda Nacional, conforme critérios definidos em ato do Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional; e     

(...) 

Art. 19-A.  Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil não constituirão os créditos tributários relativos aos 
temas de que trata o art. 19, observado:   (Incluído pelo Medida Provisória 
nº 881, de 2019) 

(...) 

III - nas hipóteses de que tratam os incisos VI do caput do art. 19 e o § 4º do 
art. 19, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional se manifestará sobre os 
temas abrangidos pela dispensa.  (Incluído pelo Medida Provisória nº 881, de 
2019) 

§ 1º  Nas hipóteses de que trata este artigo, os Auditores-Fiscais da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia adotarão, em suas decisões, o entendimento a que estiverem 
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vinculados, inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de 
repetição de indébito administrativa.  (Incluído pelo Medida Provisória nº 
881, de 2019) (grifou-se) 

26.  Com relação ao terceiro questionamento da consulente: 

Considerando que o art. 156 (assim como a legislação civil) do CTN 
equiparam o pagamento e a compensação como formas de extinção 
das obrigações pode o contribuinte aplicar a compensação para 
extinguir o débito havido a partir da denúncia sem sua 
descaracterização? 

27.  O artigo 156 do CTN trata das formas de extinção do crédito tributário, dentre as 
quais estão incluídas, em incisos separados, o pagamento e a compensação. Esses não se 
confundem, são institutos diferentes, submetidos a regras diferentes. 

28.  Enquanto o pagamento é regido pelo art. 157 do CTN, observa-se que a 
compensação é regulada pelo CTN nos artigos 170 e 170-A, e também pelo art. 74 da Lei 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e para melhor compreensão transcreve-se alguns 
dispositivos: 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, Lei 5172 de 25 de outubro de 1966 

Pagamento 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 
tributário. 

Art. 158. O pagamento de um crédito não importa em presunção de 
pagamento: 

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha; 

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos. 

(...) 

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de 
juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da 
imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 
garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

(...) 

Art. 162. O pagamento é efetuado: 

I - em moeda corrente, cheque ou vale postal; 

II - nos casos previstos em lei, em estampilha, em papel selado, ou por 
processo mecânico. 

Compensação 
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Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 
estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a 
compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, 
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. 

Lei nº 9430 de 27 de dezembro de 1996 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com 
trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela 
Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, 
poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer 
tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.   (Redação dada pela 
Lei nº 10.637, de 2002)  (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)  (Vide Medida 
Provisória nº 608, de 2013)    (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, 
pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas 
aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.  (Redação dada 
pela Lei nº 10.637, de 2002) 

§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o 
crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

29.  Se depreende dos Atos Declaratórios Executivos da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional de nº 04 e 08 de 2011, que a denúncia espontânea prevista no art. 138 do 
CTN pode ser configurada quando ocorre o pagamento integral antes, ou 
concomitantemente à comunicação da infração para a RFB, que por sua vez, formalmente 
ocorre por meio de uma declaração de obrigações acessória, conforme esclarecido nos itens 
anteriores. 

30.  Observa-se pelos artigos transcritos que apesar de tanto o pagamento como a 
compensação serem formas de extinção do crédito tributário nos termos do art. 156 do CTN, os 
dois não se confundem. O pagamento integral do tributo devido dentro do prazo estipulado na 
legislação é dotado de definitividade, já que é dotado de liquidez e certeza, ao contrário da 
compensação que só se torna definitiva com a homologação por parte da Receita Federal do 
Brasil. 

31.  A compensação extingue o crédito sob condição resolutória, dado que exige a 
homologação da autoridade tributária para se tornar definitiva, uma vez que é necessária a 
verificação da presença dos requisitos legais que a autorizam, qual sejam: a existência de 
créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos do contribuinte perante a Fazenda Pública 

32.  Além disso, o art. 138 do CTN fala expressamente em pagamento dos tributos 
devidos e dos juros de mora para a configuração da denúncia espontânea, não incluindo 
nenhuma das outras hipóteses de extinção do crédito tributário, previstas no art.156 do CTN, 
além do pagamento. Logo, não se pode incluir os efeitos da denúncia espontânea na 
compensação. 

33.  Foi expedida a Nota Técnica COSIT nº 19, de 12/06/2012, de onde se extrai 
que: 

c) não se considera ocorrida denúncia espontânea, para fins de aplicação do artigo 
19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002: 
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c1) quando o sujeito passivo paga o débito, mas não apresenta declaração ou outro ato 
que dê conhecimento da infração confessada; 

c2) quando o sujeito passivo declara o débito a menor, mas não paga o valor 
declarado e posteriormente retifica a declaração, pagando concomitantemente todo o 
débito confessado; 

c3) quando o sujeito passivo compensa o débito confessado, mediante apresentação 
de Dcomp; 

c4) quando o sujeito passivo declara o débito, mas o paga a destempo; 

34.  A denúncia espontânea e a compensação são institutos incompatíveis, dado que 
a compensação, a despeito de extinguir o crédito tributário, além de não o fazer de forma 
definitiva, vez que exige homologação posterior, necessariamente exige para sua procedência, 
não só a existência do crédito – com todas as condições legais – como o débito deve ser 
corrigido com multa e juros de mora. Portanto, não há que se aplicar à compensação os 
mesmos efeitos do art. 138 do CTN, dado que são incompatíveis o art. 138 com o art.170 do 
CTN e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. 

35.  Como se vê, o entendimento fixado pela Coordenação Geral de Tributação-
COSIT é de que a extinção do crédito tributário mediante compensação não se presta para 
configurar a denúncia espontânea conforme o artigo 138, do Código Tributário Nacional. 
Entendimento este também adotado pelo STJ: 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA. DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA. 
REQUISITOS. INOCORRÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA. 
IMPROCEDÊNCIA. 
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido 
de que é incabível a aplicação do benefício da denúncia espontânea, previsto 
no art. 138 do CTN, aos casos de compensação tributária, justamente porque, 
nessa hipótese, a extinção do débito estará submetida à ulterior condição 
resolutória da sua homologação pelo fisco, a qual, caso não ocorra, implicará o 
não pagamento do crédito tributário, havendo, por consequência, a incidência 
dos encargos moratórios. Precedentes. 
2. A ação declaratória proposta pelos contribuintes deve ser julgada improcedente, 
com a inversão dos ônus sucumbenciais, já que a questão controvertida posta nos 
autos diz respeito unicamente à aplicação do benefício da denúncia espontânea 
quando o crédito tributário for pago via compensação. 
3. Agravo interno desprovido. 
(AgInt nos EDcl no REsp 1704799/PR, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2019, DJe 11/06/2019) 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CONDIÇÃO 
RESOLUTÓRIA. 
DENÚNCIA ESPONTÂNEA. REQUISITOS. NÃO OCORRÊNCIA. 
I - O presente feito decorre de ação objetivando o não recolhimento de multa de 
mora no regime de denúncia espontânea, bem como o direito de compensar o 
indébito. Na sentença, julgou-se procedente o pedido. No Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região, a sentença foi reformada. 
II - O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que não se 
aplica o benefício da denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN, aos 
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casos de compensação tributária. Nesse sentido: AgInt nos EDcl nos EREsp n. 
1.657.437/RS, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, julgado em 
12/9/2018, DJe 17/10/2018 e REsp n. 1.569.050/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, 
Segunda Turma, julgado em 5/12/2017, DJe 13/12/2017. 
III - Agravo interno improvido.  
(AgInt no REsp 1720601/CE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 23/05/2019, DJe 07/06/2019) (grifou-se) 

 

 

Conclusão 

36.  Pelo exposto, respondendo objetivamente às proposições apresentadas: 

36.1  A configuração da denúncia espontânea deve necessariamente obedecer aos 
preceitos do artigo 138 do CTN, sob pena de sua inocorrência. Já a forma de sua 
instrumentalização está prevista na legislação tributária na forma das declarações das 
obrigações acessórias. Assim, a comunicação da infração tributária e pagamento do tributo nos 
termos do art. 138 do CTN não impede o lançamento da multa pelo atraso no descumprimento 
das obrigações acessórias. 

36.2  Atendidos os requisitos do art. 138 do CTN, a denúncia espontânea afasta a 
aplicação de multa, inexistindo diferença, nesse caso, entre multa moratória e multa punitiva. 

36.3  A prestação a destempo da obrigação acessória pelo sujeito passivo, para 
configurar denúncia espontânea da obrigação principal, não o elide da multa referente ao 
descumprimento da obrigação acessória, posto que, são obrigações autônomas. 

36.4.  A comunicação da infração tributária e pagamento do tributo nos termos do art. 
138 do CTN não impede o lançamento da multa pelo atraso no descumprimento das obrigações 
acessórias a que estava sujeita 

36.5.  A extinção do crédito tributário mediante compensação não equivale ao 
pagamento referido pelo artigo 138 do CTN, para fins de configuração de denúncia espontânea, 
dado que a compensação e a denúncia espontânea são institutos incompatíveis. 

 

Assinado digitalmente 
LAURA DE CASTRO PENTEADO  

Auditora Fiscal da Receita Federal Brasil 

De acordo, encaminhe-se à Coordenação de Contribuições Previdenciárias, 
Normas Gerais, Sistemas e Disseminação – COPEN. 
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Assinado digitalmente 
MAIRA ACOTIRENE DARIO DA CRUZ  

Auditora-Fiscal da Receita federal do Brasil 
Chefe da Ding 

 

De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Tributação – COSIT. 

 
Assinado digitalmente 

MIRZA MENDES REIS  
Auditora-Fiscal da Receita federal do Brasil 

Coordenadora da Copen 

 

 

Ordem de Intimação 

Aprovo a Solução de Consulta. Divulgue-se e publique-se nos termos do 
art. 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência ao 
consulente. 

  

Assinado digitalmente 
FERNANDO MOMBELLI  

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador-Geral da Cosit 

 


